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    DECRETO Nº 3.913/2025 
             de 22 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e da outras providências”. 
 

 

 

 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, no 

uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.369, de 10 

de dezembro de 2024 - LOA; 
 

    D E C R E T A: 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 46.275,02 (quarenta e seis mil, duzentos e setenta e cinco reais e dois centavos), nas 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                            46.275,02 
 

02 01 00 DEPARTAMENTO JURÍDICO 
18                          02.061.0004.1003.0000 Apoio e Suporte Jurídico                                                                                                                                  20.000,00 
                         Sentença Judicial                                                                    F.R.: 001 00 
                         3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 

21                          02.061.0004.2002.0000 Apoio e Suporte Jurídico                                                                                                                                        800,00 
                         Manutenção e Melhorias do Departamento de Assuntos Jurídico                                                                                                F.R.: 001 00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                         01 TESOURO 
                               110 000 GERAL 
 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
31                          04.122.0005.2003.0000 Gabinete do Prefeito                                                                        3.300,00 
                         Manutenção do Gabinete do Prefeito                                                                   F.R.: 001 00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 

02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
178                         15.452.0019.2020.0000 Obras e Serviços                                                                        2.000,00 
                          Manutenção do Departamento de Serviços Públicos                                                                                                                    F.R.: 001 00 
                          3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 

02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPA 
188                        26.782.0019.2022.0000 Obras e Serviços                                                                          800,00 
                         Manutenção de Estradas e Rodagens                                                                    F.R.: 001 00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
378                        12.361.0030.2081.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                          600,00 
                         Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental                                                                                                             F.R.: 001 00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                         01 TESOURO 
                         220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 

02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
408                        12.306.0032.2044.0000 Outras Despesas com Educação                                                                                                                       4.000,00 
                         Programa de Alimentação para as Creches Municipais                                                                                                                   F.R.: 001 00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                         01 TESOURO 
                              110 000 GERAL 
 

414                       12.306.0032.2073.0000 Outras Despesas com Educação                                                                                                                      10.000,00 
                        Programa de Alimentação para Ensino Fundamental                                                                                                                       F.R.: 001 00 
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                        3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
444                        13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção  Cultural                                                                                                         475,02 
                         Manutenção  do Depto e incentivo atividades culturais e do turi                                                                                                    F.R.: 001 00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
467                        08.243.0039.2104.0000 Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente                                                                                            300,00 
                         Casa Transitória                                                                   F.R.: 001 00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                         01 TESOURO 
                         510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
497                        08.244.0042.2049.0000 Gestão  da  Assistência Social                                                                                                                            4.000,00 
                         Manutenção do Depto. de Assistência Social                                                                     F.R.: 001 00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                         01 TESOURO 
                         510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações: 
 
02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
29                             04.122.0005.2003.0000 Gabinete do Prefeito                                                                      -2.000,00 
                           Manutenção do Gabinete do Prefeito                                                           F.R. Grupo: 0 01 00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 
 

584                           04.122.0005.2003.0000 Gabinete do Prefeito                                                                        -580,00 
                           Manutenção do Gabinete do Prefeito                                                           F.R. Grupo: 0 01 00 
                           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
55                              04.122.0008.2005.0000 Administração                                                                      -1.500,00 
                            Manutenção e Melhorias no  Paço Municipal – Administração                                                                                     F.R. Grupo: 0 01 00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

02 03 02  DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
66                               04.122.0008.2006.0000 Administração                                                                      -3.220,00 
                            Manutenção do Departamento de Compras e Licitação                                                                                                F.R. Grupo:  0 01 00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

68                              04.122.0008.2006.0000 Administração                                                                      -1.300,00 
                            Manutenção do Departamento de Compras e Licitação                                                                                               F.R. Grupo: 0 01 00 
                            3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

02 03 03 DEPARTAMENTO DE  PATRIMÔNIO PUBLICO 
76                             04.122.0008.2007.0000 Administração                                                                      -2.680,00 
                           Manutenção do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio                                                                                   F.R. Grupo: 0 01 00 
                           3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 

111                             04.123.0015.1012.0000  Departamento de Finanças                                                                                                                      -16.820,00 
                             Amortização e Encargos da Dívida publica                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                             4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 
 
02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUN 
189                            26.782.0019.2022.0000 Obras e Serviços                                                                      -2.800,00 
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                            Manutenção de Estradas e Rodagens                                                           F.R. Grupo: 0 01 00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                            01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
337                           12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                 -14.412,64 
                           Manutenção de Creches Municipais                                                           F.R. Grupo: 0  01 00 
                            3.3.90.32.04 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL 
                           01 TESOURO 
                           212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
 
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
382                           12.361.0030.2081.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                      -187,36 
                            Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental                                                                                              F.R. Grupo: 0 01 00 
                            4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                            01 TESOURO 
                            220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
446                          13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção  Cultural                                                                                                        -61,98 
                           Manutenção  do Depto e incentivo atividades culturais e do turism                                                                              F.R. Grupo: 0 01 00 
                           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                           01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 

448                         13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção  Cultural                                                                                                      -212,12 
                          Manutenção  do Depto e incentivo atividades culturais e do turism                                                                            F .R. Grupo: 0 01 00 
                          3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 
                          01 TESOURO 
                                110 000 GERAL 
 

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
449                           13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção  Cultural                                                                                                    -110,30 
                            Manutenção  do Depto e incentivo atividades culturais e do turism                                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 

 
451                          13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção  Cultural                                                                                                        -90,62 
                           Fortalecimento das Atividades Ampliando as Festividades e Tradi                                                                                F.R. Grupo: 0 01 00 
                           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
470                           08.243.0039.2104.0000 Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente                                                                                        -300,00 
                            Casa Transitória                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                           4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                           01 TESOURO 
                           510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 Anulação ( - )-46.275,02 
 

    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação. 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 22 de outubro de 2025. 
 

 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRETÁRIO ADMINSTRATIVO 


